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GÂBINET§ DO PREFEITO
J

LEI hT l,;,49 V i

De t3 & novembro ds 1996,

Fez DENaMINAçÃo DE RtÍA
s »Á or.rrn*s pnowoÊt{ües.

O PREFEITO MLII$CIPÂL DE CÂMPINÀ GRÂNDE, faço
sabor que a Câmara dos Veroadorps aprovou, o ou sanciono a seguinte,

LEI

Ârt lo - Fica deoominada de FIR]}ÍINO LEOPOLDINO DÂ
CO§TÀ uma das ruas desta cidade.

Att- 2" - Estâ Lei entrarÉ om vigo'r a partir ds dats de sua publicaçÉo.

Ârt. 3" - Revognm-se as disposições sn conhiirio.
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